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LEI MUNICIPAL Nº 1597/2017 

De 05 de julho de 2017. 

 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

A PROCEDER A CELEBRAÇÃO DE TERMO 

COOPERAÇÃO TÉCNICA COM O MUNICÍPIO DE 

NOVO MUNDO/MT PARA PROMOÇÃO DE 

ACESSO A EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO 

MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO 

USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS EM LEI, 

 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 

APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

 

ARTIGO 1º - Fica o Poder Executivo Municipal 

autorizado por esta Lei, a proceder celebração de Termo de Cooperação Mútua com o 

Município de Novo Mundo/MT para a promoção de acesso à educação com vistas a: 

 

I – Aceitar matricula de alunos residentes nas 

comunidades “Água Azul” e “Bela Vista” sediadas no Município de Novo Mundo/MT 

na Escola Municipal do Campo “Santa Ana”, localizada no Município de Guarantã do 

Norte/MT; 

 

II – Promover o transporte escolar, inclusive com o 

custeio de todas as despesas incidentes sobre esta ação pelo Município de Guarantã do 

Norte/MT, de alunos residentes nas estradas vicinais que circundam as comunidades 

“Água Azul” e “Bela Vista” sediadas no Município de Novo Mundo/MT para a Escola 

Municipal do Campo “Santa Ana”, localizada no Município de Guarantã do Norte/MT. 

 

Parágrafo Único: Fica ainda autorizado ao Poder 

Executivo Municipal a permitir que o veículo a ser utilizado para o transporte escolar de 

alunos residentes nas estradas vicinais que circundam as comunidades “Água Azul” e 

“Bela Vista” sediadas no Município de Novo Mundo/MT para a Escola Municipal do 

Campo “Santa Ana”, localizada no Município de Guarantã do Norte/MT, seja 

conduzido por motorista cedido pelo Município de Novo Mundo/MT, a quem competirá 

o custeio dessa despesa. 
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ARTIGO 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarantã do Norte/MT, 

aos cinco dias do mês de julho do ano de 2017. 

 

 

 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

Registrada nesta Secretaria 
Afixada no Mural do Paço Municipal e 

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 05/07/2017. 
NP 826/2017. 

 

 

 

 

EUGÊNIO CAFFONE LIMA 

Secretário Municipal de Governo e Articulação Institucional 

  


